
----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

LEI NQ 880/94 

OE: 22/04/94 

" Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar Pro 

fessores por prazo determinado, como menciona 11
• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfrl 

to Santo, Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a seguinte 

Art. lQ 

Art. 2Q 

Art. 3º 

Art. 4Q 

L E 1 : 

-De acordo com o que determina o artigo 37, inciso IX, da Constitui 

ção Federal, em perfeita harmonia com o artigo 119 da Lei Orgânica 

Municipal, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

efetuar a contratação de 06 (seis) professores, por Designação Te~ 

porária (DT), para prestarem serviço nas escolas da Rede Munici~l 

de Ensino, pelo perfodo de 22/02/94 à 23/12/94. 

-A contratação a que se refere o caput do artigo anterior faz-se ne 

cessária em virtude do não preenchimento de vagas no Concurso PG~i 

co Municipal realizado recentemente. 

-Os recursos necessários ao pagamento dos professores a serem con -

tratados correrao por conta de dotação orçamentária especffica. 

-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 22 de feverei 

ro de 1994. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, em 22 de abril 

de 1994. 
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Registrada e P 

ARILDES ABREU 

Sec. Mun. de Administração 
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